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“Tem suco de uva?”. A
pergunta feita no cai-

xa de um bar de São Paulo é,
na verdade, um pedido de
socorro. É um código criado
para que frequentadoras da
casa, na Consolação, sinali-
zem a funcionários se forem
vítimas de assédio ou vio-
lência sexual e peçam ajuda.
O combate a esses crimes
por bares, restaurantes e bo-
ates de São Paulo passou a
ser obrigatório por uma lei
sancionada recentemente
pelo prefeito Ricardo Nu-
nes, em meio a um aumento
da violência contra mulhe-
res no estado —o primeiro
trimestre registrou recorde
de feminicídios e estupros. 

No Drosophyla Bar, que
usa a palavra-chave “suco de
uva” como alerta, cartazes
foram afixados no banheiro
feminino para orientar as
clientes sobre a estratégia e
ainda sobre como agir se fo-
rem agredidas sexualmente
ou se sentirem que podem
ser vítimas. E as funcionári-
as — o staff é majoritaria-
mente feminino — foram
treinadas para identificar e
atuar em situações que vão
além do flerte comum.

—Bar é o lugar em que as
pessoas marcam de ir, de
se encontrar, precisamos
também estar ligados nis-
so. Num momento em que
as coisas andam tão vio-
lentas, são importantes es-
sas ações para que as mu-

lheres se sintam seguras e
para que as pessoas não
ataquem, sabendo que se-
rão punidas — diz Lilian
Varella, do Drosophyla
Bar. — Só não se adapta
quem não quer.

A nova lei municipal prevê
acriação de uma série de me-
didas contra esses crimes,
além de protocolos de acolhi-
mento às vítimas. Ela se une a
outra, estadual e sancionada
em fevereiro, que amplia a
responsabilidade dos estabe-
lecimentos na identificação
einibição dessas situações de
violência.

SEGURANÇA ATÉ A SAÍDA
O treinamento das equipes
é previsto pela legislação e
passa pela capacitação para
identificar, atender e aco-
lher as mulheres. Os funcio-
nários têm que estar prepa-
rados para, inclusive, con-
duzi-las a um transporte, se
necessário, para que pos-
sam sair em segurança.

Gerente do Bar dos Arcos,
no centro da capital paulista,
João Salustiano já interveio
em episódios de agressão.

— A garçonete estava
atendendo uma mesa com
um casal e sentiu que a mu-
lher estava incomodada
com a agressividade na fala
do homem que a acompa-
nhava. Na hora em que ele
foi ao banheiro, a funcioná-
ria se aproximou para saber
se a mulher precisava de al-
go —conta o gerente, acres-
centando que a cliente no fi-
nal contou com ajuda. —Ela
agradeceu, mas depois deve

ter pedido para ele se acal-
mar, e ele foi extremamente
agressivo, começou a gritar.
Nós o convidamos a se reti-
rar do bar. Acolhemos a mu-
lher e, depois que ele saiu,
chamamos um transporte
para que ela pudesse ir em-
bora em segurança.

Nos fins de semana, com a
casa mais cheia, a equipe fi-
ca mais atenta para identifi-
car quando há desrespeito
ao “não é não”.

—A capacitação passa por
reforçar como podemos ler
os sinais da mesa, entender
via troca de olhares, pelo
modo de falar. Também cos-
tumamos usar essas janelas
em que a mulher está sozi-
nha para nos aproximar-
mos, ou acompanhá-la até o
banheiro, perguntar se está
tudo bem —explica Salusti-
ano. — A abordagem é de
tentar ler o ambiente da ma-
neira mais sutil possível,
sem expor a mulher, mas
também sem passar pano se
algo estiver acontecendo. 

DIVERSÃO EM PAZ
Dependendo da situação, os
funcionários se oferecem pa-
ra acompanhar as vítimas à
delegacia. Cerca de 70% do
público do Bar dos Arcos é fe-
minino, conta o empresário
Facundo Guerra. Lá, além de
observar os “dates”, há regras
claras entre funcionários de
não passar bilhetinhos entre
mesas nem servir drinques
oferecidos por homens a mu-
lheres em outra mesa sem
consentimento.

— Iniciativas assim são
boas também para o negó-
cio, porque as mulheres se
sentem mais seguras para
consumir —diz Guerra.

Para o presidente da Asso-
ciação Brasileira de Bares e
Restaurantes em São Paulo
(Abrasel-SP), Percival Ma-
ricato, a legislação ajuda a
atrair clientela, que se sente
mais protegida no momen-
to de diversão. Embora esse
cuidado já fosse uma “obri-
gação moral” dos estabele-
cimentos, conforme o Códi-
go do Consumidor.

—A lei reforça uma obriga-
ção que já deveria ser inerente.
Temos feito palestras e expli-
cado às pessoas quando inter-
vir e como ter mais atenção.
Não é só servir e atender bem a
cliente, mas ver também se es-
tá sendo perturbada — diz ele.

As leis se inserem em um
contexto violento. Nos três
primeiros meses deste ano,
foram 3.551 casos de estupro
no estado (aumento de
15,8% na comparação com o
primeiro trimestre de 2022),
omaior número para o perío-
do desde 1996. Dados da Se-
cretaria de Segurança Públi-
ca do estado de São Paulo
também mostram uma alta
de 24% no período de casos
de feminicídio, que chega-
ram a 62 este ano.

O desafio é garantir que a
ampliação da responsabili-
dade chegue a todos os esta-
belecimentos: só na capital,
existem mais de 60 mil ba-
res, restaurantes, lanchone-
tes e casas noturnas. 

A lei prevê punições admi-
nistrativas em caso de des-
cumprimento, e até fecha-
mento de portas. Mas a fisca-
lização não é simples. A dele-
gada Raquel Gallinati, direto-
ra da Associação dos Delega-
dos de Polícia do Brasil, res-
salta que os estabelecimentos
não podem ser omissos: 

— As casas podem ajudar
na responsabilização de um
crime sexual, seja fornecen-
do imagens, como testemu-
nhas, acolhendo a vítima e fa-
cilitando um pedido de ajuda
ou uma denúncia. Agilidade
faz toda a diferença.
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> No fim de maio, foi sanci-
onada a lei municipal “Não
se cale” (17.951/2023), que
estabelece medidas de
combate ao assédio e à
violência sexual contra as
mulheres em bares, restau-
rantes, boates, clubes
noturnos, casas de espetá-
culos e outros locais de
lazer em São Paulo.

> O protocolo começa com
a identificação da violência,
depois indica como agir
sem colocar a mulher em
risco, como retirá-la e
levá-la a um local seguro,
ouvi-la e respeitá-la caso
queira esperar e não fazer a
denúncia imediatamente.
Os estabelecimentos são

orientados a preservar
imagens de câmeras de
segurança, que podem
ajudar a identificar o agres-
sor e fornecer outras infor-
mações sobre o caso. A
adesão ao protocolo é
voluntária, e a prefeitura
oferece a formação para
funcionários e o material a
ser afixado nas paredes ou
entregue às clientes. 

> Os estabelecimentos que
capacitarem toda a equipe
recebem o “Selo Não Cale”.
No âmbito estadual,o gover-
nador Tarcísio de Freitas
sancionou em fevereiro o
projeto de lei 370/21,que
torna obrigatória a capacita-
ção anual dos funcionários
para identificar e combater o
assédio sexual e a “cultura
do estupro” contra clientes
ou funcionárias desses
locais.Os estabelecimentos

devem,ainda,afixar aviso
com a indicação do funcioná-
rio ou funcionária responsá-
vel pelo atendimento e prote-
ção à vítima.

> Amedida complementa
outra lei estadual,publicada
dias antes (17.621/2023),
que já obrigava os mesmos
estabelecimentos a adota-
ram medidas de auxílio a
mulheres em perigo.O proje-
to inicial previa ainda que o
local seria responsável por
acompanhar a vítima “à
residência,unidade de saú-
de,posto policial ou outro
local que se fizer necessário”.
Mas esse artigo acabou
vetado com o argumento de
que estenderia a responsabi-
lidade do local para além de
seu espaço,o que colocaria
funcionários em risco — e
infringiria seu contrato de
trabalho.(E.M.)
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